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Secção de Xadrez do 
Estrela e Vigorosa Sport 
 
Equipa A  
 
 
contactos infra 

 
 
 
      Exmo. Senhor  

Presidente da Federação Portuguesa de Xadrez 
      

Professor Doutor António José Vieira Bravo  
 
 
 
 
 
Assunto: Protesto relativo ao sorteio da eliminatória de acerto da XXX Taça de Portugal. 
 
 
Porto, 21 de Novembro de 2007 
 
 
 
 

 

 

O Estrela e Vigorosa Sport (equipa A) vem, nos termos do ponto 1 do capítulo 

VIII do Regulamento da XXX Taça de Portugal (época 2007/2008), apresentar protesto 

escrito à Direcção de Prova contra o sorteio da eliminatória de acerto desta 

competição, nos termos e fundamentos seguintes: 

 

 

 

 

A) QUANTO AOS EFEITOS DO PRESENTE PROTESTO: 

 

O protesto previsto no ponto 1 do capítulo VIII do Regulamento da XXX Taça de 

Portugal (época 2007/2008) tem a natureza jurídica de uma reclamação graciosa (desde 

logo é dirigido ao autor do acto), pelo que lhe é supletivamente aplicável o regime previsto 

nos artigos 161.º e seguintes do Código de Procedimento Administrativo. 
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Dispõe o artigo 163.º, n.º 2, deste diploma que “a reclamação de acto de que caiba 

recurso contencioso não tem efeito suspensivo, salvo nos casos em que a lei disponha em 

contrário ou quando o autor do acto, oficiosamente ou a pedido dos interessados, considere 

que a execução imediata do acto cause prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação ao seu 

destinatário”. 

Como o Regulamento nada diz quanto ao efeito do protesto, desde já se requer que 

V. Exa. suspenda a eficácia do sorteio da eliminatória de acerto até à decisão do 

presente protesto, uma vez que os efeitos desportivos produzidos com a realização da 

primeira eliminatória são de difícil reparação, pois que, sendo certo que é possível a 

Federação Portuguesa de Xadrez anular as partidas dos encontros da eliminatória, efectuar 

novo(s) sorteio(s) e repetir a sessão, o prejuízo, ainda que reparável, é muito relevante – 

cfr. MÁRIO ESTEVES DE OLIVEIRA E OUTROS, Código do Procedimento Administrativo comentado, 

Almedina, 2.ª edição, em nota ao dito artigo 163.º, n.º 2, pp. 765 e 766. 

Trata-se, pois, de procurar os efeitos de uma providência cautelar sem recorrer aos 

tribunais administrativos, o que expressamente permite o n.º 5 daquele artigo 163.º. Aliás, 

nas palavras daqueles autores, “a noção de «prejuízo irreparável» corresponde àquela que a 

doutrina e a jurisprudência estabeleceram a propósito dos requisitos da suspensão judicial 

de eficácia do acto administrativo, estabelecidos no artigo 76.º da Lei de Processo”, 

entretanto revogada pelo Código de Processo. 

 

E deve ser concedido tal efeito suspensivo porque a decisão do protesto seria “inútil 

em virtude de retardamento, na medida em que, embora a sua execução [fosse] possível e 

permit[isse] evitar a produção de danos futuros, a verdade é que já não est[aria] em 

condições de remover os danos (…) de difícil reparação que resultaram do estado de 

insatisfação do direito que se manteve durante a pendência” do procedimento – desde logo 

as deslocações efectuadas, a perda de tempo dos jogadores (que poderiam estar a jogar 

outro torneio ou a fazer outra coisa qualquer), a perda de credibilidade da organização da 

prova, etc. 

Tal suspensão da eficácia do sorteio, “ao paralisar os efeitos do acto, impede a 

inovação que ele visava introduzir na ordem jurídica, fazendo com que, durante a pendência 

do [protesto], tudo se passe como se o acto não tivesse sido praticado e, portanto, no 

momento imediatamente anterior àquele em que se constituiu o litígio”. 

Cfr. MÁRIO AROSO DE ALMEIDA E OUTRO, Comentário ao Código de Processo nos Tribunais 

Administrativos, Almedina, 2007, pp. 648-650. 
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Por outro lado, solicita-se a V. Exa. que comunique o efeito dado ao protesto com a 

máxima urgência, com vista a olvidar o eventual recurso à garantia impugnatória que nos é 

facultada pelo n.º 5 do mesmo artigo 163.º do CPA, sendo que o artigo 120.º, n.º 1, alínea 

a), do CPTA manda que a suspensão de eficácia de acto administrativo seja adoptada 

quando for “evidente a procedência da pretensão formulada (…), designadamente por estar 

em causa a impugnação de acto manifestamente ilegal”.  

 

  

B) QUANTO À ALÍNEA A) DO PONTO 2 DO CAPÍTULO VII DO REGULAMENTO: 

 

 

1. 

 

A alínea a) do ponto 2 do capítulo VII do Regulamento estatui que “compete à organização 

informar os clubes participantes, antes do início da Taça, de quais as equipas 

intervenientes, os jogadores por estas inscritos e o local onde disputam os encontros «em 

casa», como também, antes de cada eliminatória, o resultado do sorteio e o nome do 

árbitro se for designado”. 

 

2. 

 

Ou seja, a organização – a FPX (ponto 1 do capítulo VII) – deveria informar os clubes 

participantes, antes de praticar qualquer acto organizativo após o término do prazo para 

inscrição, de quais as equipas intervenientes, os jogadores por estas inscritos e o local onde 

disputam os encontros “em casa”.  

 

3. 

 

Todavia, se bem que, durante a tarde do dia 20 de Novembro de 2007 foi publicado, no site 

provisório da FPX (http://fpx.weebly.com) um documento, em formato pdf, com a indicação 

das 65 equipas intervenientes na Taça, os clubes participantes não foram informados dos 

jogadores inscritos nem o local onde aquelas disputam os encontros “em casa”. 
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4. 

 

Como a FPX não informou os clubes participantes daqueles elementos antes de realizado o 

sorteio da eliminatória de acerto (realizado no dia 20 de Novembro de 2007, pelas 18h00, 

na sede da Federação), foi violada a alínea a) do ponto 2 do capítulo VII do Regulamento.  

 

 

 

C) QUANTO AO PONTO 2 DO CAPÍTULO IV DO REGULAMENTO: 

 

 

5. 

 

Dispõe o ponto 2 do capítulo IV do Regulamento que se determinarão “por sorteio os 

encontros de cada sessão e, sempre que existam mais equipas do que as necessárias para 

constituir uma zona na mesma localidade ou localidade do mesmo paralelo, quais as 

equipas que integram as diferentes zonas.”  

 

6. 

 

Isto é, sempre que se inscrevam equipas em número superior ao necessário para constituir 

uma zona na mesma localidade (ou localidade do mesmo paralelo), será determinado por 

sorteio quais as equipas que integram as diferentes zonas, sendo que – capítulo VII, ponto 

2, alínea b) – compete à organização efectuar os sorteios. 

 

 

 

7. 

 

O Regulamento não indica qual o número de equipas “necessário para constituir uma zona 

na mesma localidade” mas atribuiu à organização da prova – a Direcção da Federação 

Portuguesa de Xadrez – a competência para “resolver todos os casos omissos” – cfr. pontos 

1 e 3, alínea b), do capítulo IX do Regulamento. 
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8. 

 

Contudo, a FPX, maxime a sua Direcção, não informou os clubes do acto que fixou o 

número de equipas necessário para constituir uma zona na mesma localidade ou localidade 

do mesmo paralelo, nem divulgou como este dividiu o território do continente em zonas, 

muito menos a sua fundamentação, desde logo o critério utilizado na escolha dos paralelos 

geográficos – cfr. o capítulo IV, n.º 3, alínea a) -, nem, tão pouco, divulgou o sorteio que 

determinou quais as equipas que integram as diferentes zonas. 

 

9. 

 

Pelo que se mostra violado o ponto 2 do capítulo IV do Regulamento e o sorteio que 

determinou quais as equipas que integram as diferentes zonas é ineficaz, por falta de 

publicidade, nos termos do artigo 130.º do Código de Procedimento Administrativo. 

 

10. 

 

Por outro lado, ainda que se desconheça qual o critério para a distribuição das equipas por 

zonas “da mesma localidade” ou de “localidade do mesmo paralelo”, resulta dos conceitos 

regulamentares que as zonas estão relacionadas com a localidade das sedes dos clubes das 

equipas. 

 

11. 

 

Pelo que é absolutamente ininteligível como é que o mesmo clube – no caso, o Futebol 

Clube Amial Regado – pode, simultaneamente, ter uma equipa na zona 2 e outra na zona 3. 

 

12. 

 

E, do mesmo modo, é incompreensível como é que uma equipa de Gaia (margem sul do 

Douro) está emparceirada com uma de Braga na zona 1, quando uma do Porto (margem 

norte do Douro) está emparceirada com uma de Aveiro na zona 3. 
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13. 

 

O que demonstra a ilegalidade – falta de fundamentação, nos termos dos artigos 123.º, 

124.º e 125.º do CPA – ou, pelo menos, a inconveniência do acto que determinou quais as 

zonas em que as equipas se integrariam, o que é fundamento de impugnação nos termos da 

parte final do artigo 159.º do CPA. 

 

 

 

 

 

D) QUANTO À ALÍNEA A) DO PONTO 3 DO CAPÍTULO IV DO REGULAMENTO: 

 

 

 

14. 

 

Nos termos da alínea a) do ponto 3 do capítulo IV do Regulamento, “ficarão isentas de 

disputar a primeira sessão da Fase Continental tantas equipas quantas as necessárias a 

evitar que na sessão seguinte haja qualquer equipa isenta. Na sessão inaugural de acerto 

serão prioritariamente isentas as equipas “A” (ou únicas) dos clubes participantes na prova, 

por ordem de classificação nos últimos Campeonatos Nacionais por Equipas da I e II 

Divisões e quantas forem necessárias”. 

 

15. 

 

Pretendeu o legislador federativo que, no sentido de evitar que nas sessões seguintes 

houvesse equipas não emparceiradas, fossem estas isentas logo na primeira sessão da Fase 

Continental (sessão inaugural de acerto), tantas quantas forem necessárias, sendo que o 

Regulamento manda dar prioridade às equipas “A” ou únicas dos clubes participantes na 

prova. 
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16. 

 

O que bem se compreende: o legislador pretendeu, à semelhança do que acontece nas 

Taças de outras modalidades, favorecer a competitividade e promover a diversidade de 

representação. No futebol, as equipas da SuperLiga também só entram no sorteio da Taça 

de Portugal nas eliminatórias mais avançadas... 

 

17. 

 

No entanto, nem as equipas únicas dos clubes AP Urbanização Vila de Este, GX Escola João 

Meira, Centro Recreativo de Estarreja, AEFCR Penichense, Ateneu Setubalense e Grupo 

Desportivo Cavadas, nem as equipas “A” dos clubes Futebol Clube Amial Regado e Estrela e 

Vigorosa Sport foram isentas da prova, enquanto que equipas sem prioridade como as do 

Grupo Dias Ferreira “C” e “D”, Estrela e Vigorosa Sport “Academia A” e “Academia B”, FC 

Amial Regado “B”, Casa do Xadrez “B”, AA Amadora “B”, Mata de Benfica “B”, Futebol Clube 

Barreirense “B”, CPND Albufeira “B” e “C” não foram emparceiradas. 

 

18. 

 

Tendo, assim, sido violado a alínea a) do ponto 3 do capítulo IV do Regulamento, pelo que o 

sorteio da primeira eliminatória de acerto é anulável, não só porque se baseou num acto 

prévio ineficaz, mas também por ter sido praticado com ofensa de normas aplicáveis cuja 

violação não tem prevista outra sanção – cfr. o artigo 125.º do Código de Procedimento 

Administrativo. 

 

19. 

 

Finalmente, o documento mencionado em 3 foi, depois das 18h00 do dia 20 de Novembro, 

momento da realização do sorteio da eliminatória de acerto, substituído por outro em que, 

em vez das 65 equipas previamente indicadas, figuravam 69 equipas inscritas na Taça de 

Portugal. 
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20. 

 

Sendo que no corpo da mensagem se continua a ler que “amanhã, dia 20 de Novembro, 

será realizado o sorteio” quando, na verdade, este sorteio ou se estava a realizar ou se 

tinha já realizado quando o novo documento foi ocultamente publicado. 

 

21. 

 

Não tido sido informada, muito menos justificada, a alteração do ficheiro e o acrescento de 

4 novas equipas naquele fim de tarde, início de noite, de dia 20. 

 

 

 

Em suma: 

 

a) Ao presente protesto deve ser dado efeito suspensivo por o prejuízo da realização da 

primeira eliminatória, apesar de reparável, ser muito relevante, sendo certo que o artigo 

120.º, n.º 1, alínea a), do Código de Processo nos Tribunais Administrativos, manda que a 

suspensão da eficácia de acto administrativo seja adoptada “quando seja evidente a 

procedência da pretensão formulada (…), designadamente por estar em causa a 

impugnação de acto manifestamente ilegal”. 

 

b) Tal efeito suspensivo deve ser comunicado ao clube protestante com a máxima urgência, 

no sentido de não ser eventualmente accionada a garantia impugnatória prevista no artigo 

163.º, n.º 5, do Código do Procedimento Administrativo. 

 

Com efeito, dispõe o número 1 do artigo 1.º do Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais que “os tribunais 
da jurisdição administrativa (…) são os órgãos de soberania com competência para administrar a justiça em nome 
do povo nos litígios emergentes das relações jurídicas administrativas”. 
 
E, nos termos do artigo 2.º dos seus estatutos, a Federação Portuguesa de Xadrez é uma pessoa colectiva de 
direito privado, a quem foi atribuído o estatuto de utilidade pública desportiva através do Despacho n.º 59/93, de 
29 de Novembro, publicado na II Série do Diário da República n.º 288, de 11 de Dezembro de 1993. 
 
Ora, por via de tal atribuição, o Estado erigiu a FPX como sua colaboradora no dever, que lhe incumbe, “de 
promover, estimular, orientar e apoiar a prática e a difusão da cultura física e do desporto” - artigo 79.º, n.º 2, da 
Constituição da República. 
 
Na verdade, “o estatuto de utilidade pública desportiva atribui a uma federação desportiva, em exclusivo, a 
competência para o exercício, dentro do respectivo âmbito, de poderes de natureza pública (…)” – artigos 19.º, n.º 
1, da Lei de Bases da Actividade Física e do Desporto, aprovada pela Lei n.º 5/2007, de 16 de Janeiro, e 7.º do 
Regime Jurídico das Federações Desportivas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 144/93, de 26 de Abril. 
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Sendo que “têm natureza pública os poderes das federações exercidos no âmbito da regulamentação (…) das 
competições desportivas, que sejam conferidos pela lei para a realização obrigatória de finalidades compreendidas 
nas atribuições do Estado e envolvam, perante terceiros, o desempenho de prerrogativas de autoridade ou a 
prestação de apoios ou serviços legalmente determinados” – artigos 19.º, n.º 2, da Lei de Bases e 8.º daquele 
Regime Jurídico. 
 
Foi, aliás, ao abrigo daqueles poderes públicos de regulamentação que a FPX aprovou e publicou o Regulamento da 
XXX Taça de Portugal por equipas (época 2007/2008) – cfr. o Contrato Programa celebrado. 
 
E foi no âmbito deste Regulamento que efectuou o sorteio da eliminatória de acerto, que ora se impugna. 
 
Deste modo, o acto praticado pela Direcção da Federação Portuguesa de Xadrez é materialmente administrativo e 
está sujeito à jurisdição administrativa: 
 

- Não só porque tal Regulamento é fruto do poder público regulamentar conferido pela lei para a 
realização obrigatória de finalidades compreendidas nas atribuições do Estado previstas no artigo 
79.º, n.º 2, da CRP; 
(PEDRO GONÇALVES, in “A «soberania limitada» das federações desportivas”, Cadernos de Justiça 
Administrativa, n.º 59, p. 56, em anotação ao acórdão do STA de 7 de Junho de 2006, processo n.º 
262/06, concretiza o “perímetro da acção ou regulação pública”, maxime os “poderes de 
regulamentação”, sustentando que a estes “pertencem os poderes de edição e de implementação das 
normas de organização e de gestão das competições desportivas oficiais”. 
Sendo que da interpretação conjugada dos artigos 4.º, n.º 1, e 31.º, n.º 1, alínea t), do Regulamento 
de Competições da FPX, a Taça de Portugal por equipas é uma prova oficial.) 

 
- Mas também porque o dito poder envolve, perante os clubes destinatários, o desempenho de 
prerrogativas de autoridade. 

 
Dele cabendo, pois, na letra da lei, anterior à reforma do contencioso administrativo, “recurso contencioso” para os 
tribunais administrativos – predito artigo 8.º, n.º 2. 
 
Ora, nos termos do artigo 18.º, n.º 1, da Lei de Bases da Actividade Física e do Desporto, “os litígios emergentes 
dos actos (…) dos órgãos das federações desportivas (…), no âmbito do exercício dos poderes públicos, estão 
sujeitos às normas do contencioso administrativo, ficando sempre salvaguardados os efeitos desportivos entretanto 
validamente produzidos ao abrigo da última decisão da instância competente na ordem desportiva”. 
 
Contudo, “não são susceptíveis de recurso fora das instâncias competentes na ordem desportiva as decisões e 
deliberações sobre questões estritamente desportivas” – n.º 2 daquele artigo 18.º. 
 
Definindo a lei quais são as questões estritamente desportivas no n.º 3 do mesmo artigo - “são questões 
estritamente desportivas as que tenham por fundamento normas de natureza técnica ou de carácter disciplinar, 
enquanto questões emergentes da aplicação das leis do jogo, dos regulamentos e das regras de organização das 
respectivas competições”. 
 
Como bem assinalou o Exmo. Magistrado do Ministério Público no dito acórdão do STA de 7 de Junho de 2006, 
processo n.º 262/06, é “inequívoco que o legislador pretendeu subtrair à apreciação de entidades estranhas às 
instâncias desportivas as questões de natureza técnica ou de natureza disciplinar suscitadas em consequência da 
aplicação das leis do jogo, dos regulamentos e das regras de organização das provas desportivas (…).  
Assim, desde que as decisões ou deliberações dos órgãos das federações desportivas incidam sobre questões de 
natureza técnica ou disciplinar que se traduzam em desrespeito pelas aludidas leis, regulamentos e regras de 
organização – quer ocorram quer não no decurso da competição (…) -, a regra é a de que tais decisões ou 
deliberações são insusceptíveis de recurso fora das instâncias desportivas. 
Fora deste enquadramento ficam os actos praticados pelos órgãos das federações dotadas de utilidade pública 
desportiva no exercício de poderes públicos, delimitados, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 
144/93, de 26 de Abril, aos poderes exercidos no âmbito da regulamentação e disciplina das competições 
desportivas, que sejam conferidos pela lei para a realização obrigatória de finalidades compreendidas nas 
atribuições do Estado e envolvam, perante terceiros, o desempenho de prerrogativas de autoridade ou a prestação 
de apoios ou serviços legalmente determinados, dos quais cabe recurso para os tribunais administrativos, e cuja 
natureza tem sido objecto de análise em numerosos acórdãos deste Supremo Tribunal – v.g., acórdãos do STA de 
23 de Janeiro de 2003 e de 15 de Dezembro de 2004, proferidos nos recursos n.os 46.299 (Pleno) e 74/02, 
respectivamente.” 
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Ou seja, do regime estabelecido naquele artigo 18.º, epigrafado “Justiça desportiva”, retira-se que são susceptíveis 
de recurso fora das instâncias desportivas todas as decisões e deliberações dos órgãos das federações desportivas, 
excepto as que tenham por fundamento normas de natureza técnica ou de carácter disciplinar. 
 
O que bem se compreende, pois só estas estão directamente relacionadas, respectivamente, com as leis do jogo e 
com a prática desportiva. 
 
Ora, as normas de natureza técnica constam das leis do jogo, “pelas quais deve entender-se, de acordo com a 
generalidade da doutrina, o conjunto de regras que, relativamente a cada disciplina desportiva, têm por função 
definir os termos da confrontação desportiva (…)”, e se traduzem em “regras técnico-desportivas que ordenam a 
conduta, as acções e omissões, dos desportistas nas actividades das suas modalidades e que, por isso, são de 
aplicação de imediata no desenrolar das provas e competições desportivas” – cfr. o dito acórdão do STA de 7 de 
Junho de 2006, processo n.º 262/06, que cita GÉRALD SIMON, Puissance Sportive et Ordre Juridique Étatique: 
Contribution a L’Étude des Relations entre la Puissance Publique et les Institutions Privés, Libraire Générale de 
Droit et de Jurisprudence, Paris, p. 73, e INAKI AGIRREAZKUENAGA, “Claves para la comprension del ordenamiento 
jurídico del deporte”, Revista Española de Derecho Constitucional, Set./Dez. 1999, p. 35 este último citado por JOSÉ 
MANUEL MEIRIM, A Federação Desportiva como Sujeito Público do Sistema Desportivo, Coimbra Editora, 2002, p. 
677). 
 
Sendo que nesta modalidade as leis do jogo são as Regras de Jogo do Xadrez da Federação Internacional de 
Xadrez (FIDE – Fédération Internationale des Échecs), nos termos do artigo 12.º do Regulamento das Competições 
de Xadrez da FPX. 
 
E as normas de carácter disciplinar constam, essencialmente, dos Regulamentos de Disciplina e Anti-Dopagem da 
FPX. 
 
Que não das normas violadas do Regulamento da Taça de Portugal, aqui em causa. 
 
Pelo que não tendo esta norma carácter técnico ou disciplinar, o presente litígio não versa questão estritamente 
desportiva. 
 
E uma vez que a realização do predito sorteio corresponde à promoção da prática do desporto através de poderes 
públicos legalmente conferidos por lei à FPX, está sujeito às normas, adjectivas e substantivas, do direito 
administrativo – cfr. os artigos 8.º do Regime Jurídico das Federações Desportivas, 18.º e 19.º da Lei de Bases da 
Actividade Física e do Desporto e 79.º, n.º 2, da Constituição. 
 
Esta é, aliás, jurisprudência corrente do Supremo Tribunal Administrativo: as federações desportivas “gerem, de 
acordo com a vontade do legislador, um serviço público administrativo” e “os actos unilaterais praticados pelas 
federações desportivas para o cumprimento de [tal] serviço público apresentam a natureza de acto administrativo, 
pertencendo à respectiva jurisdição a apreciação da correspondente legalidade” – cfr. acórdão do STA de 15 de 
Dezembro de 2004, processo n.º 074/02, e jurisprudência aí citada. 
 
Ou seja, “os actos unilaterais das federações desportivas, praticados no âmbito dos seus poderes regulamentares 
(…), estão sujeitos à jurisdição administrativa” – acórdão do STA de 20 de Dezembro de 2000, processo n.º 
046.393. 
 

c) O acto que fixou o n.º de equipas necessário para constituir uma zona na mesma 

localidade ou localidade do mesmo paralelo não foi divulgado (sendo que, nos termos do 

artigo 122.º, n.º 2, do CPA, deve ser consignado em acta); nem os clubes foram informados 

do critério usado para dividir o território do continente em zonas, nem dos paralelos 

utilizados. Tais critérios são ininteligíveis, pelo que o dito acto é anulável, com fundamento 

na sua ilegalidade – falta de fundamentação, nos termos do artigo 125.º do CPA -, ou, pelo 

menos, na sua inconveniência – artigo 159.º, parte final, do mesmo diploma. 
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d) O sorteio que, com base naquele acto, determinou quais as equipas que integram as 

diferentes zonas é ineficaz, por falta de publicidade – artigo 130.º do CPA e ponto 2 do 

capítulo IV do Regulamento. 

 

e) O sorteio da eliminatória de acerto é anulável por padecer de vício de violação de lei – 

alínea a) do ponto 3 do capítulo IV do Regulamento da Taça e também porque foi praticado 

na sequência de actos anteriores inválidos ou, no mínimo, ineficazes. 

 

 

 

Assim, requer-se a V. Exa. que, nos termos dos artigos 138.º e seguintes do Código de 

Procedimento Administrativo, revogue o sorteio referente à eliminatória de acerto da 

XXX Taça de Portugal que terá lugar às 15 horas de dia 24 de Novembro e o substitua 

por outro que isente prioritariamente as equipas “A” e as equipas únicas dos 

clubes inscritos e não padeça dos restantes vícios que lhe são imputados, sem prejuízo 

do efeito suspensivo que deve ser dado ao presente protesto, sendo certo que, para 

o sorteio ser anulado, basta a verificação de apenas um dos vícios invocados.  

 

 

O que deixamos à V. superior consideração e suprimento. 

 

 

Antecipadamente grato pela atenção dispensada, 

E aguardando uma resposta favorável e em tempo útil de V. Exa., 

 

Deixo-lhe as minhas mais cordiais saudações. 

 

 

 

O capitão da equipa A do Estrela e Vigorosa Sport. 

 

 

Tiago Filipe Pereira Brandão de Pinho 

       


